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~,,,,, ..,,.,.,_ PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
,,_Moloos-, 41 
065S4356l0001-S3 Exerc~: 2020 

DECRETO Nº 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 • LEI N.684 

02 10 00 SECRET.MUN.DE ESPORTE, LAZER E JUVEITTUDE 

695 27.81 2.0073.1653,0000 lmplanloç6o de llumlnaç6o So~r nos Ginásios Po<leopo,t""° 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 Recursos OrdilWios 
100 000 Geral 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL 00 MEIO AA!BIEITTE 

71 4 18.S.1.0053.1482.0000 AqulslçAode v,rc:u1os Utlll!lirlos 4X4 
4.4.90.~ .00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
510 Outras Transrerênclas de Convénios da Uni3.o 
110 000 c.nvênloo 

02 13 00 SECRET.MUNICIPAL OE OESENVOL.ECONÓMICO E TURISMO 

740 22.!i61.0063.2060.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

Manutenção das Açóes de Al)Oio i AIM<lade lnduslial 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Recursos Ordinários 
Genil 

02 99 00 RESERVA OE CONTINGENCIA 

m 99.999.9999.2999.0000 Reoerva de ConU~ 

-1.000,00 
F .R. Grupo: 1 001 00 

-57.000,00 
F.R. Grupo: 1 !>10 OC 

-4.400,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

•1.292.300,SJ 
9.9.99.99.00 RESERVA OE CONTING~NCIA F .R. Grupo: 1 001 OC 
001 
100 000 

AnulaçAo ( • ) 

Recvrsos OrdlMlies 
Geral 

Artigo Jo. - Este decreto entra em vigor na data de .sua publicação. 

PREFEITO MUNICIPAL 

~,,,,, ..,,.,.,_ PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Pl"IÇI Marcos Aw4'0, 41 
065S4356IOOOl -53 Exm>icio: 2020 

DECRETO Nº 2 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.684 

-9.075.860,53 

Abre no or;,amentc vigente crédítc adicíona/ suplementar e da outras prr:,,idêndas 

DECRETA: 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
impo:ctância de R$1. 021. 922 , 69 distribui dos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 1.021.922,69 

02 03 02 FUNOEB • FUNOO OESENV, DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

m 12.361 .0030.2203.0000 Manul.e de&env.do ensino fundamental-40% FUNDES 630.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS rlXAS • PESSOAL CIVIL F.R.: 2 117 
117 Trlnlferfnclls do FUNDEB - Complemen4açi0 ela UnllO 
240 000 FUNOEB • Outros 

779 12.361 .0030.2203,0000 Manul,edesenv.do ensino fundamerital,..,:IO' FUNDES 262.18!>,95 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 2 117 
117 T,....1erfn<:las do FUNOEB -Com~emenloçto da Unl&o 
240 000 FUNDES -Outro& 

780 12..361.0030.2203.0000 Manuu deMnv.do ensino fundamtf'rtal--40% FUNOEB 108.536,74 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA F.R.: 2 117 
117 Trans.ferfnclas d0 fUNOEe - Complemlnaç.lo cJa Unlto 
240 000 FUN0 EB -Outroa 

781 12.361.0030.2203.0000 Manul.edeserrv.do ensino fundarnent.al-,40% FUNDES 21.200,00 
3.3.90Jl9.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R.: 2 117 
117 Transferfflcias do FUNDEB -Cornplemenfeçêo da UnlAo 
240 000 FUNOEB - Outros 

Artigo 2o.- o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superávit Financeiro: 1.021.922,69 
footKde RectJr&O 

117 00 t .021 .922.69 

Artigo 3o .- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

PREFEITO MUNICIPAL 

00 

00 

00 

oc 

OE:CRt7I'A : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM J ESUS 
Pt9Ç8 Marcoa At .. llo, 41 

OGS5435Gl000' -S3 Exerclck): 2020 

DECRETO Nº 3 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 • LEI N.687 

Abre no orçamento vigente crá:lito adicional suplementar e da outras provldbJcias 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento v igente , um crédito adicional :,uplcmcntnr na 
i.mportã n cia de R.$980. 000 , 00 di&trlbuidos a& &eguintes dotaçõe& : 

Suplementação ( + ) 980.000,00 
02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINISTRAÇÃO 

7113 04. t22.0005.204CS.0000 Manutonç;lo dai AtMdados oom Recursos da CMNO OntroN 150.000,00 
3 .1,fil0 ,13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAi S F.R.: 2 ..., 
990 Outru Des!in&Ç6es Vinciulades de Reci.nos 
115 000 Re<:uraoa Vlnculadoa 

- Õ4..122J)()()!t :204a.0000 Manut@OÇão das AtMàadN oom Recursos da Cffdo Ônl!fON 23S.000,00 
3 . 1.9 1.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 2 """ ..., Outra Dos.tln.iQOos Vinculada de Aec:W&05 
115 000 Rec:uraoaVlneullldol 

785 04.122.0005.2046.0000 Manutenç;.&o dea AtMd&dea oom Reeu,aoa da Cea&lo 0n,etosa 500.000.00 
""·""·90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 2 990 
990 01..JUn; Otitlnaçõítt: VinCU\adndft R~ 
ltS 000 Recunl0$ Vinculado$ 

- 04..122.000S..2048.0000 Manutonçao da& AtMdildos com R11cu,sos da CK51o 0nwoA 10.000.00 
4.4 ,fil0 ,52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER.MANENTE f .R.: 2 ..., 
990 Ouku Dutirwtç6es V.nwladu de Re,,;ursos 
115 000 Reeuraoa Vlnculadoa 

7lJ7 04..122..000S..204e.0000 Manutençto da» AtMdaóK oom Recunios da C@SSIO Onl!ro&.I 35.000.00 
4.e.90.1 1.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R.: 2 """ ..., Outin Oo&tlnaQOoe \11nculadn de Aeccnoa 
115 000 Reeur-&08 Vlneuladõll; 

7l!8 04.122.0005.2046.0000 Manutenç;.&o des AtMdades oom Reeuraos da CeS$!0 e>netosa 50.000.00 
4,6 91 ,71 .00 PRINCIPAL OA 01VIOA CONTRATUAL R5$GATAOA • INfflA.( F R; 2 990 ..., Ot.itlti Dtitlnaçt,H Vineu1adn M R«:td.M 
115 000 R~urtlQl!IVincullldo!J 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será. coberto com recurao:s 
proveniences de: 

SuP<1rhlt Financeiro: 980.000,0D 
Fonceo dO Rceureo 
990 00 980.000.00 

Air t.J..oo :llo. • IC•'t• d•c:ir•t.o •nt:ir• •m vi.90,r n• d.at:a d• ... ._ p .. blic:•ç.lo. 

ESTADO DO P IA UI 
P REFEITURA MUNICIP AL DE BOM JESUS 

GABI N ETE DO PREF E ITO 

DECRETO N" 019, de 30 de abril de 2020. 

0C 

0C 

0C 

0C 

0C 

0C 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de 
lmportl ncla Internacional decorrente do novo 
coronavlr ua, e dã outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 66 
inciso V II da Lei Organica Munic ipal, 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante polllicas 
sociais e econõmicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e iguali tário âs ações e serviços para su a promoção, proteção e recuperação , na forma do 
artigo 196 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 de março de• 
2020, como pandemia do Novo Coro navlru s; 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle 
e contenção de riscos , danos e agravos à saüde püblica, a fim de evitar a disseminação da doença 
no munic lpio de Bom Jesus: 

CONSIDERANDO o pedido da Organ ização Mundial de Saúde para que os palses redobrem o 
comprometimento contra a pandemia do Novo Coronavirus, 

DECRETA: 

Art. 1° • Fica prorrogada a suspensão das atividades educacionais em todas as escolas da rede 
pública de ensino municipal até 31 (trinta e um) de maio de 2020 (dois mil e vinte). 

Art. 2" - Ficam prorrogados até dia 31 (trinta e um) de maio de 2020 as restrições previstas no 
decreto nº 13, de 23 de março de 2020, e no art. 1º do Decreto nº 016, de 01 de abril de 2020. 

Art. 3" - Este decreto em vigor na data de sua publicação. 

Bom Jesus - PI , 30 de abril de 2020. 

Marcos Antõn lo Parante Elvas Coalho 
Prefeito de Bom Jesus-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


